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Proposta de Resolução para Aprovação do PAINT/2014 
 

 

RESOLUÇÃO Nº _________, DE _______ DE ___________________ DE 2013. 

 

 

Aprova o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna-PAINT-2014. 

 

 

O CONSELHO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, 

considerando o disposto na Instrução Normativa/CGU nº 01, de 03 de janeiro de 2007 e 

Instrução Normativa CGU/PR nº 07, de 29 de dezembro de 2006, o que consta do Processo 

Administrativo nº.____________________________, as ponderações oriundas dos órgãos da 

Controladoria-Geral da União – CGU e o que foi deliberado em sua reunião ordinária do dia 

_____ de _______________ de 2013, 

 

R 

  E 

    S 

      O 

         L 

           V 

             E: 

 

Art. 1°. Aprovar o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna – PAINT – 2014, a ser 

executado no período de janeiro a dezembro de 2014 e na forma do Anexo a esta Resolução. 

 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Juiz de Fora (MG), _______ de ______________________ de 2013. 

 

 

 

 

Secretário Geral 

 

 

 

Presidente do Conselho Superior 



 

 

Página 5 de 55 

 

1. Introdução 
 

A finalidade básica da auditoria é buscar a promoção da legalidade e da legitimidade dos 

atos e fatos administrativos e avaliar os resultados alcançados, quanto aos aspectos de eficiência, 

eficácia e economicidade da gestão orçamentária, financeira, patrimonial, operacional, contábil e 

de pessoal da UFJF. 

 

A Auditoria-Geral tem por objetivo assessorar e orientar os gestores, acompanhar e 

avaliar os atos administrativos de forma a fortalecer a gestão, racionalizar as ações de controle e 

prestar apoio aos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal. 

 

Sendo assim, o presente Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna (PAINT), 

relativo ao exercício de 2014, tem por meta a realização de auditorias em setores que englobem 

as áreas de Gestão de Suprimento de Bens e Serviços, de Recursos Humanos, Orçamentária, 

Financeira, Patrimonial, Operacional e de Controles da Gestão, na Universidade Federal de Juiz 

de Fora – UFJF, em cumprimento ao que estabelece a Instrução Normativa CGU/PR nº 01, de 03 

de janeiro de 2007 e as diretrizes adotadas ou a serem adotadas pela instituição. 

 

Para as atividades de auditoria serão automatizados alguns procedimentos no sentido de 

gerenciar o controle das informações das auditorias realizadas, bem como serão criadas 

ferramentas de controle para melhor identificação dos fatores de riscos.  

 

Os procedimentos de análise serão adotados nas unidades administrativas consideradas de 

maior relevância e serão executados pelos auditores internos da Universidade Federal de Juiz de 

Fora – MG. Para fins de amostragem serão considerados 95% (noventa e cinco por cento) de 

segurança conforme previsto no Manual de Auditoria da UFJF. 

 

Por fim, este PAINT guarda conformidade com os trabalhos do FONAI-MEC, aos que 

vem sendo desenvolvidos por outras instituições federais de ensino superior e com as orientações 

da Controladoria-Geral da União e do Tribunal de Contas da União, preservando, contudo, as 

particularidades e individualidades da UFJF. 
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2. Institucional 
 

2.1. Objetivos 
 

A Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), criada pela Lei nº 3.858, de 23 de 

dezembro de 1960, é Instituição Federal de Ensino Superior, com sede na cidade de Juiz de Fora, 

Estado de Minas Gerais, comprometida com a sua responsabilidade de melhor atender às 

demandas da sociedade visando o desenvolvimento da região.  

 

A gestão atual tem investido na melhoria das condições de infraestrutura com o intuito de 

ofertar maior número de vagas em seus cursos e propiciar condições ao desenvolvimento da 

pesquisa, da graduação e da pós-graduação, concomitante à contratação de mais docentes e 

técnicos administrativos em educação. 

 

Inúmeros projetos estão em execução na área de pesquisa e extensão objetivando a 

melhoria da qualidade e ampliação das ações empreendidas nestas áreas, de forma a cumprir o 

papel de geradora de conhecimentos e de formação de recursos humanos e possibilitar a 

integração ensino e pesquisa com a sociedade, articulando a Universidade com os diversos 

segmentos sociais, quer sejam públicos ou privados. 

 

Considerando ainda que o uso da tecnologia é uma poderosa ferramenta para a 

democratização do acesso ao ensino superior público e de qualidade, a UFJF tem lançado mão da 

Educação a Distância (EAD) como uma metodologia até então pouco utilizada na Instituição, 

para possibilitar o desenvolvimento regional. 

 

O desenvolvimento sem a humanização, porém, é muito frágil, e considerando o Homem 

como o centro das ações, a UFJF também tem investido em seu setor de Recursos Humanos, 

com ações que vão desde o cuidado com a saúde de seus servidores e familiares, o bem estar no 

local de trabalho e a melhoria da produtividade com base na gestão por competência, a 

capacitação dos servidores e até o bem estar na aposentadoria.  

 

No que tange a preocupação com a saúde, a UFJF implantou um plano de saúde, 

considerado modelo para outras instituições e que atende a grande maioria de seus servidores e 

familiares. Já em termos de capacitação, ao longo da última década, o setor de Recursos 

Humanos ofertou inúmeros cursos de capacitação promovidos após ampla pesquisa de demanda. 

 

A Pró-Reitoria de Recursos Humanos tem promovido cursos e atividades para que o 

servidor possa fazer a transição da situação de ativo para a de aposentado de forma serena. 

 

O orçamento da UFJF visa atender às demandas das 18 unidades acadêmicas com 14.943 

alunos em 46 cursos de Graduação nas seguintes áreas: Administração, Arquitetura e Urbanismo, 

Artes, Bacharelado Interdisciplinar em Artes e Design, Bacharelado Interdisciplinar em Ciências 

Humanas, Bacharelado em Cinema e Audiovisual, Bacharelado em Artes Visuais, Bacharelado 

em Design, Bacharelado em Moda, Licenciatura em Artes Visuais, Ciências Biológicas, Ciência 

da Computação, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, Ciências Exatas, Ciências Sociais, 

Computação, Direito, Educação Física, Enfermagem, Engenharia Civil, Engenharia 

Computacional, Engenharia de Produção, Engenharia Elétrica, Engenharia Mecânica, 
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Engenharia Sanitária e Ambiental, Estatística, Farmácia, Filosofia, Física, Fisioterapia, 

Geografia, História, Jornalismo, Letras, Matemática, Medicina, Música, Nutrição, Odontologia, 

Pedagogia, Psicologia, Química, Serviço Social, Sistemas de Informação e Turismo. 

 

Dispõe também de 31 Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu nas áreas supracitadas, 

sendo 31 cursos de Mestrado e 15 de Doutorado.  

 

Na busca da formação de profissionais gabaritados em pesquisa e tecnologia, a UFJF tem 

traçado uma política de pós-graduação cujo objetivo é desenvolver a formação adquirida nos 

cursos de Graduação, assim como formar professores e pesquisadores, mediante a concessão de 

grau acadêmico. 

 

A Pós-Graduação Lato Sensu (Exatas, Humanas, Interdisciplinar e Saúde) é um sistema 

organizado de cursos e programas destinados aos diplomados em cursos de Graduação cujo 

objetivo é eminentemente técnico-profissional e visa preparar especialistas em setores restritos 

de estudo e aperfeiçoar conhecimentos e técnicas de trabalho. Compreende os cursos de 

Especialização, MBA, Aperfeiçoamento e Residências.  

 

A UFJF tem atendido aos seus compromissos acertados e tem empreendido esforços no 

sentido de otimizar a gestão orçamentária para melhor atender a este crescimento e superar, em 

curto prazo, as limitações orçamentárias que se apresentam. 

 

Os Programas de Trabalho a serem desenvolvidos na Universidade com recursos até 

então previstos no Projeto da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2014
1
 e estão 

vinculados aos Programas Governamentais que seguem: 0089 - Previdência de Inativos e 

Pensionistas da União; 0901 - Operações Especiais – Cumprimento de Sentenças Judiciais; 

2030 - Educação Básica; 2032 - Educação Superior – Graduação, Pós-Graduação, Ensino, 

Pesquisa e Extensão; 2109 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação. 

 

Também se faz imprescindível avocar a missão basilar da Universidade, conforme 

estabelecida no Estatuto: 

 
 

MISSÃO 

 

A Universidade Federal de Juiz de Fora tem por 

finalidade produzir, sistematizar e socializar o saber 

filosófico, científico, artístico e tecnológico, 

ampliando e aprofundando a formação do ser 

humano para o exercício profissional, a reflexão 

crítica, a solidariedade nacional e internacional, na 

perspectiva da construção de uma sociedade justa e 

democrática e na defesa da qualidade de vida 

(Artigo 5º do Estatuto da UFJF). 

                                                 
1 Disponível em: “http://www.planejamento.gov.br/secretarias/upload/Arquivos/sof/ploa2014/VolumeV_PLOA2014.pdf”. Acesso em 22 de 

novembro de 2013. 
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2.2. Estrutura 
 

De acordo com o Estatuto da UFJF, aprovado pela Portaria nº 1.105, de 28 de setembro 

de 1998, do MEC, o Regimento Geral, a Resolução nº. 20/2006 do CONSU e a Resolução nº 

42/2010 do CONSU, as suas atividades se desenvolvem a partir da seguinte estrutura: Órgãos 

Colegiados Superiores (Conselho Superior e Conselhos Setoriais); Reitoria; Pró-Reitorias; 

Auditoria-Geral; Assessorias; Unidades Acadêmicas; Órgãos Suplementares. 

 

Para melhor compreensão, foram elaborados os organogramas administrativos, horizontal 

e vertical, conforme se verifica a seguir: 

 

Organograma Horizontal 
 

1. CONSU – CONSELHO SUPERIOR  

CONSELHOS SETORIAIS: 

1.1. CONGRAD – CONSELHO DE GRADUAÇÃO  

1.2. CONS ADM RH – CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS  

1.3. CONS EXTCULT – CONSELHO DE EXTENSÃO E CULTURA  

1.4. CONS POSGRAD – CONSELHO DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA  

2. REITORIA – REITORIA  

2.1. PROACAD – PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ACADÊMICOS  

- PROGRAD – PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO  

- PROPESQ – PRÓ-REITORIA DE PESQUISA 

- PROPG – PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

- COPESE – COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO 

- CEAD – CENTRO DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA (Resolução nº 02/2010) 

2.2. PROEXC – PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA  

2.3. PROPLAG – PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO  

- PROINFRA – PRÓ-REITORIA DE INFRA-ESTRUTURA  

- PROFIN – PRÓ-REITORIA DE FINANÇAS 

- PROPLAN – PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO  

2.4. PRORH – PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS  

- PRORH ADJ – PRÓ-REITORIA ADJUNTA DE RECURSOS HUMANOS  

2.5. AUDITORIA-GERAL  

2.6. SEC UNIFICADA – SECRETARIA UNIFICADA ÀS PRÓ-REITORIAS  

2.7. CHEFIA DE GABINETE 

2.8. PROC GERAL – PROCURADORIA GERAL  

2.9. SEC ASSUN ADM – SECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

2.10. SEC ASSUN JUR – SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS  

2.11. SEC AVAL INST – SECRETARIA DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL  

2.12. SEC DESENV INST – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL  

2.13. SEC GERAL – SECRETARIA GERAL  

2.14. SEDETEC – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO  

2.15. DIR COM – DIREITORIA DE COMUNICAÇÃO 

2.16. DIRETORIA DE PROJETOS INTERINSTITUCIONAIS 

2.17. DIR SEG – DIRETORIA DE SEGURANÇA 

2.18. DIRETORIA DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

2.19. ÓRGÃOS SUPLEMENTARES  

3. VICE-REITORIA 
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Organograma Vertical 

UFJF 

CONSELHO 

SUPERIOR 

Conselho Setorial 

de Graduação 
Reitoria 

Vice-Reitoria 

Conselho Setorial de 

Extensão e Cultura 

Conselho Setorial de Pós-

Graduação e Pesquisa 

Conselho Setorial de 

Administração e 

Recursos Humanos 

Pró-Reitoria de 

Assuntos Acadêmicos 
Pró-Reitoria de 

Extensão e Cultura 

Pró-Reitoria de 

Planejamento e Gestão 
Secretarias Pró-Reitoria de 

Recursos Humanos 

Pró-Reitoria de 

Graduação 

Pró-Reitoria de 

Pesquisa 

Pró-Reitoria de 

Pós-Graduação 

Comissão Permanente 

de Seleção 

Centro de Educação 

à Distância 

Secretaria 

Unificada 

Pró-Reitoria de 

Infra-Estrutura 

Pró-Reitoria de 

Finanças 

Pró-Reitoria de 

Planejamento 

Pró-Reitoria Adjunta 
de Recursos Humanos 

 

Órgãos 

Suplementares 
 

Diretorias Procuradoria 

Geral 

Assuntos 

Administrativos 

Assuntos 

Jurídicos 

Avaliação 

Institucional 

Desenvolvimento 

Institucional 

Secretaria Geral 

Desenvolvimento 

Tecnológico 

Comunicação 

Projetos 

Interinstitucionais 

Segurança 

Sistemas de 

Informação 

Auditoria-Geral 
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3. Unidade de Auditoria Interna 
 

A Auditoria-Geral da UFJF funciona como órgão de apoio e assessoramento ao Reitor, 

tendo como responsabilidade precípua a auditoria interna da instituição. 

 

Os objetivos principais serão assessorar e orientar os gestores, acompanhar e avaliar os 

atos administrativos de forma a fortalecer a gestão, racionalizar as ações de controle e prestar 

apoio aos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal. 

 

Para auxiliar nas atividades de auditoria a equipe necessitará dos acessos aos sistemas 

informatizados da UFJF, do SIAFI, do SIAPE, do SIASG e outros. 

 

Através dos dados e informações coletadas nesses sistemas de banco de dados serão 

realizados os trabalhos de auditagem. 

 

Dependendo do grau de informações que são necessárias para os trabalhos de campo, 

são elaborados papéis de trabalho sistematizados para auxiliar no filtro das informações 

relevantes. 

 

A unidade de auditoria interna será atendida com verba orçamentária a ser autorizada 

pela Reitoria. Utilizará os recursos administrativos próprios e disponibilizados por outras 

unidades. 

 

Objetivando o desenvolvimento institucional e fortalecimento da Auditoria-Geral, 

imprescindível ressaltar a necessidade de ampliação do quadro de pessoal da unidade 

(Analistas, Secretários, Assistentes, Estagiários) e do espaço físico específico para a 

realização de atividades de auditoria.  

 

A Auditoria-Geral dispõe de Regimento e de Manual de Auditoria Interna – MAINT 

aprovados por meio da Resolução nº. 42 de 21 de dezembro de 2010. 
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3.1. Recursos Físicos 
 

A Auditoria-Geral dispõe, dentre os mais importantes, os seguintes recursos: 

 

a) 03 microcomputadores desktop; 

b) 02 notebook’s; 

c) 04 mesas de escritório utilizadas como suporte dos microcomputadores; 

d) 04 cadeiras giratórias com braço; 

e) 01 sala revestida de divisória com uma porta; 

f) 01 ventilador FAET pequeno em funcionamento; 

g) 01 multifuncional laser monocromática; 

h) 01 impressora laser monocromática; 

i) 03 Apoios (Suportes) Ergonômicos para Descanso dos Pés; 

j) 02 aparelhos telefônicos;  

k) mídias de DVD-RW para backup diário dos arquivos digitais; 

l) Material de expediente de escritório (canetas, lápis, régua, borracha, clipes, grampos, etc). 

 

Além dos recursos supracitados, será de grande utilidade para a realização de 

auditorias a disponibilização dos seguintes: 

 

a) 01 sala com boa ventilação (janelas e porta) e iluminação (solar e elétrica); 

b) 04 Protetores de tela de computador; 

c) 01 mesa grande para reunião e discussão dos assuntos de auditoria; 

d) 02 grampeadores grandes; 

e) 01 grampeador médio; 

f) 01 caixa de grampos grande; 

g) 01 frigobar; 

h) 04 nobreak’s de 600kva ou superior; 

i) 01 scanner de mesa; 

j) 02 scanners de mão; 

k) 02 cartões SD de 32 GB; 

l) 02 ventiladores pequenos; 

m) 02 ventiladores de coluna; 

n)  01 microcomputador desktop; 

o) 01 impressora laser dupla face automática; 

p) 02 aparelhos de telefone; 

q) 01 descanso para os pés; 

r) 03 tablet’s; 

s) 01 quadro de avisos; 

t) 04 calculadoras; 

u) 01 câmera digital. 

 

Há também que considerar que para o regular e pleno exercício das atividades de 

auditoria interna, conforme citado acima, será imprescindível a disponibilização de espaço 

físico e ambiente adequado, de forma a propiciar o desenvolvimento das atividades 

administrativas e ao planejamento, revisão e acompanhamento da gestão da instituição. 
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3.2. Recursos Humanos 
 

A Auditoria-Geral da UFJF atualmente é composta pelos seguintes servidores: 

 

Nome   Cargo Função Nível Ingresso 

Enio Henrique Teixeira Auditor-Geral  Coordenador TAE – Nível E 16/08/2011 

Caroline Casagrande Pinto Auditor  Auditagem TAE – Nível E 01/02/2010 

José Alexandre da Silva Auditor Auditagem TAE – Nível E 01/09/2009 

Rodrigo Giacoia Mendes Auditor Auditagem TAE – Nível E 31/01/2012 

 

Considerando que a organização do quadro da estrutura funcional da Auditoria-Geral 

UFJF ainda está em fase de composição e diante da enorme demanda de auditagem na 

instituição, é prudente mencionar a necessidade de um auditor-adjunto, de analistas, 

assistentes, secretários e estagiários.   

 

A lotação desses servidores nos quadros da auditoria será de extrema viabilidade e 

propiciará um maior e melhor desenvolvimento das atividades a serem realizadas conforme 

descrito neste plano. 
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4. Ações de Desenvolvimento e Capacitação 
 

Os servidores da unidade de auditoria interna firmarão comprometimento técnico-

profissional no sentido de que os permita o seu desenvolvimento na carreira. 

 

Esta capacitação permanente pode ser obtida através da participação em conferências, 

congressos, cursos, treinamentos e outros eventos similares, voltados e relacionados a 

assuntos de auditoria e às Instituições Federais de Ensino Superior. 

 

Inicialmente e provisoriamente é sugerida a participação em cursos de capacitação, 

como: 

 

 Treinamento nas plataformas do SIAPE, SIAFI (Gerencial), SIASG; 

 Fórum dos Auditores Internos das Instituições Federais Vinculadas ao Ministério da 

Educação – FONAI/MEC; 

 Administração Orçamentária, Financeira e Contratações Públicas; 

 Licitações e Contratos; 

 Técnicas de Auditoria em Recursos, Convênios, Licitações, etc; 

 Curso de Análise de Balanços Públicos; 

  Gestão da Documentação e da Informação; 

  Gerenciamento de Obras; 

 Curso Teórico e/ou Prático de Legislação de Pessoal; 

 Patrimônio Imobiliário; 

 

No decorrer do semestre poderão surgir outras atividades de capacitação e 

qualificação, ofertadas até mesmo da própria instituição, que se firmarão necessárias a 

participação dos auditores internos ou ainda, acompanhamento de auditorias a serem 

realizadas por outras unidades de auditoria interna. 



 

 

Página 14 de 55 

 

5. Fatores Considerados na Elaboração do PAINT 
 

O Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna, a ser executado no exercício 2014, 

foi elaborado com base nas normas editadas pela Secretaria Federal de Controle Interno da 

Controladoria-Geral da União e nas diretrizes adotadas pela instituição.  

 

O planejamento dos trabalhos de auditoria foi pautado também pelos seguintes fatores: 

 efetivo de pessoal lotado na Auditoria (atualmente de auditores); 

 necessidades da instituição; 

 materialidade, baseada no volume da área em exame; 

 observações efetuadas no transcorrer do exercício; 

 eficiência nos controles internos, contábeis, financeiros, fiscais, tributários, 

orçamentários, operacionais e administrativos; 

 grau de risco pelas verbas orçamentárias destinadas; 

 fragilidade nos controles internos. 

 

Com base no acima exposto e considerando a relevância e a vulnerabilidade de cada 

setor, selecionamos para auditar, especialmente as áreas de Recursos Humanos, de Bens e 

Serviços, Transferências, Patrimônio, de Licitações e Contratos Administrativos. 

 

Para o desempenho das atividades serão adotados os seguintes parâmetros: 

 

Tipo de auditoria: auditoria operacional no sentido de acompanhamento das atividades da 

unidade gestora e o efetivo desempenho de suas funções e responsabilidades, bem como 

verificar a adoção dos procedimentos sugeridos para correção de eventuais falhas ou 

impropriedades cometidas; auditoria na área contábil, para identificar a adequação dos 

registros e procedimentos contábeis; auditoria de gestão, para verificar a aplicação das 

políticas públicas definidas pelo Governo Federal. 

 

Período de exame: O período de exame será de 06 de janeiro de 2013 até 23 de dezembro de 

2013 ou até a data de fechamento do último mês do exercício financeiro. 

 

Equipe: A equipe atualmente, cuja respectiva carga horária consta no Cronograma das 

Atividades - 2014 (Anexos II e IV), é composta por 4 (quatro) auditores efetivos, sendo: 

 

a) 1 (um) auditor nomeado no cargo de Auditor-Geral e que atua como coordenador das 

atividades de auditoria, é graduado em Direito e pós-graduando lato sensu 

(Especialização) em Direito Processual e Ciências Penais pela UFJF. 

 

b) 1 (um) auditor graduado em Ciências Contábeis e possui o título de pós-graduação 

lato sensu (Especialização) em Gestão Financeira; 

 

c) 1 (uma) auditora graduada em Ciências Contábeis é pós-graduada lato sensu 

(Especialização) em Gestão Pública. 

 

d) 1 (um) auditor graduado em Ciências Contábeis é pós-graduado lato sensu 

(Especialização) em Políticas Públicas. 
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Foi distribuída no Anexo IV supramencionado as atividades da auditoria interna, carga 

horária mensal para as atividades de auditoria regular, estando incluídos nas atividades 

também a elaboração e o aprimoramento dos controles internos das unidades administrativas, 

bem como para o assessoramento técnico. 

 

Sistemas utilizados: A equipe buscará acesso aos seguintes sistemas e fontes: SIMEC, 

SIAFI, SIASG, SIAPE, internet, tribunais, TCU e os sistemas operacionais e de banco de 

dados da instituição. 

 

Ações de controle: monitoramento (acompanhamento e controle); avaliação (identificação de 

medidas corretivas, formulação de padrões de condutas, apuração de resultados, aferição de 

desempenho); ações corretivas (evidenciação de problemas, identificação das causas, 

negociação da recomendação, implementação de soluções). 

 

Desenvolvimento da Matriz de Risco: a elaboração da Matriz de Risco ocorreu a partir de 

critérios de materialidade, relevância e criticidade aplicados ao Projeto da Lei Orçamentária 

Anual de 2014, que contempla os planos, metas, objetivos, programas e políticas gerenciados 

e executados pela UFJF, onde foi possível identificar as áreas que demandam a realizam de 

auditagens, conforme ANEXO V que segue ao final. 

 

Além disso, também foram consideradas consideradas as informações de auditorias de 

anos anteriores realizadas pela CGU – Controladoria-Geral da União e nos Relatórios de 

Auditoria Interna. 

 

Cabe esclarecer que a partir dos resultados dos últimos trabalhos de auditoria interna 

realizados foi possível perceber que irregularidades em processos licitatórios, de concessão de 

diárias e passagens, de admissão de servidores, de contratação de professores, de prestação de 

contas de convênios, de auxílio-transporte e ausência de manuais de procedimento e rotinas 

padronizados. 

 

No desenvolvimento dos trabalhos de verificação terão prioridade as áreas de gestão 

com maior grau de risco avaliado a partir do intervalo representativo da materialidade, da 

relevância e da criticidade. 

 

É a partir deste mapeamento e de outros estudos das áreas de risco à Administração 

que o Gestor Público deverá concentrar esforços para buscar melhorias em sua administração. 

 

Assim sendo, os auditores da UFJF sempre buscarão orientar aos servidores ocupantes 

de cargos de direção e com poder de decisão, que priorizem as seguintes ações no processo de 

melhoria e/ou fortalecimentos das atividades da instituição: 

 

 fortalecimento dos controles internos; 

 

 elaboração e padronização de procedimentos e rotinas de trabalho; 

 

 incentivo à participação e ao desenvolvimento de cursos e/ou treinamentos de 

pessoal específicos de seu ambiente organizacional e/ou de sua função; 

 

 criação de escola de formação de servidores públicos a título de preparação inicial 

para o trabalho e de reciclagem. 
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No decorrer do exercício poderão ser incluídos outros setores que poderão ser objeto 

de auditoria. 

 

Em relação às diligências pendentes de atendimento pela UFJF, especialmente aquelas 

oriundas da CGU, do TCU e as próprias,  esclarece que a Auditoria-Geral está fazendo o 

monitoramento ao longo do exercício de 2013, conforme ANEXO VI, ANEXO VII e 

ANEXO VIII que seguem ao final. 

 

Por fim, registra-se que também foram incluídas nas ações do PAINT/2014 as áreas de 

avaliação relativas à estrutura de controles internos, sustentabilidade ambiental, tecnologia da 

Informação, processos licitatórios, patrimônio imobiliário e transferências realizadas, em 

conformidade com a orientação emanada por meio do Ofício nº 32595/DSEDU 

I/DS/SFC/CGU-PR, de 31/10/2012. 
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6. Planejamento das Atividades de Auditoria 
 

6.1. Objetivos 
 

Os principais objetivos pretendidos com a execução do PAINT/2014 são os seguintes: 

 

- CONTROLE DA GESTÃO – Acompanhamento e análise das recomendações expedidas 

pela CGU, recomendações próprias, das determinações do TCU e das transferências 

voluntárias; 

 

- GESTÃO FINANCEIRA – Acompanhamento e análise quanto à liberação e a prestação de 

contas, formalização dos processos de pagamento, bem como verificar as fases de empenho e 

liquidação da despesa; 

 

- GESTÃO ORÇAMENTÁRIA – Acompanhamento e análise quanto à execução das receitas 

e despesas, bem como aos recursos relativos aos convênios, dando ênfase às Fundações de 

Apoio, verificar quais as bases dos convênios firmados, o plano de atividades e o cronograma 

de execução; 

 

- GESTÃO PATRIMONIAL – Acompanhamento e análise dos bens de uso especial, 

contemplando seus respectivos registros e avaliações; 

 

- GESTÃO DE SUPRIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – Acompanhamento e análise sobre 

as licitações, dispensas, inexigibilidade, carta-convite, tomada de preços, concorrência e 

pregão. Normas relativas à formalização de contratos. Acompanhamento dos recursos 

relacionados a obras e serviços de engenharia; 

 

- GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS – Acompanhamento e análise sobre o auxílio-

transporte, insalubridade, periculosidade, declaração de bens e rendas, processos de 

aposentadorias e de pensão, formalização dos atos de concessão de afastamento e cessões, 

formalização processual e aplicação de recursos em processos de concessão de diárias e 

passagens, formalização dos processos de ajuda de custo; 

 

- Acompanhar a execução dos programas de governo visando comprovar o nível de execução 

das metas e o alcance de seus objetivos; 

 

- Verificar a aplicação das normas internas, da legislação vigente e das diretrizes traçadas pela 

Administração; 

 

- Analisar os procedimentos, rotinas e controles internos das unidades administrativas; 

 

- Avaliar a eficiência, a eficácia e a economicidade na aplicação e utilização dos recursos 

públicos. 
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6.2. Unidades envolvidas 
 

As unidades que serão envolvidas durante a execução dos trabalhos de auditoria 

prevista para o exercício de 2014, são as enumeradas no organograma ilustrado no item “2.2. 

Estrutura”, do capítulo “2. Institucional” deste PAINT. 

 

6.3. Considerações gerais 
 

O resultado das atividades de auditoria será levado ao conhecimento das chefias das 

áreas envolvidas para que tomem conhecimento e adotem as providências que se fizerem 

necessárias. As constatações, recomendações e pendências farão parte do relatório de 

auditoria. 

 

A Auditoria Interna manterá atualizado o acompanhamento dos resultados das 

auditorias realizadas e encaminhará estas informações ao Reitor, além de dar a assistência 

necessária aos auditores da CGU e do TCU, quando visitarem a instituição, bem como 

acompanhará as recomendações efetuadas pelos mesmos, informando aos órgãos competentes 

sobre seus resultados. 

 

Poderá ocorrer, durante o exercício, solicitação de auditoria especial em alguns 

setores, em observância ao disposto no Manual de Auditoria Interna da UFJF, a ser atendida 

conforme o seu grau de prioridade, utilizando para tanto a carga horária de Atividades 

Administrativas e Planejamento, Revisão e Acompanhamento. 

 

Ao longo do exercício, o cronograma de execução dos trabalhos poderá sofrer 

alterações em função de fatores que prejudiquem a sua realização no período estipulado, tais 

como: treinamentos (cursos, seminários e congressos, etc), trabalhos especiais, atendimento 

ao Tribunal de Contas da União - TCU, Controladoria-Geral da União - CGU e 

Administração Superior da UFJF. 

 

6.4. Cronograma das atividades 
 

As atividades da Auditoria Interna constarão detalhadas nos anexos abaixo 

discriminados que são parte integrante deste plano, quais sejam: 

 

 Anexo I – Descrição das Atividades de Auditoria 

 Anexo II – Carga Horária dos Profissionais 

 Anexo III – Relação das Atividades e unidades envolvidas 

 Anexo IV – Cronograma das Atividades - 2014 
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7. Conclusão 
 

O objetivo do presente Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna - PAINT/2014 

é analisar atuações no campo de auditagem formulado por um modelo bastante consistente, ou 

seja, para verificar a capacidade de ser operacionalizado na prática. 

 

A Auditoria-Geral buscará com a elaboração deste PAINT o desenvolvimento das suas 

atividades, também benefícios à instituição, tais como melhoria da regular aplicação dos 

recursos públicos, fortalecimento da gestão, proteção ao patrimônio, acompanhamento dos 

programas e metas anuais e plurianuais, avaliação do conjunto integrado de métodos e 

procedimentos adotados sob os princípios da administração pública, entre outros. 

 

Além disso, o presente PAINT-2014 encontra-se de acordo com a Instrução 

Normativa/CGU nº 01, de 03 de janeiro de 2007 e com a Instrução Normativa CGU/PR nº 07, 

de 29 de dezembro de 2006, de tal forma que pode ser apreciado e aprovado pelos órgãos 

competentes. 

 

Resta esclarecer que, na elaboração deste plano foi considerado os resultados obtidos 

na Matriz de Riscos, os registros constantes nos Relatórios de Auditoria da CGU, do TCU e 

da Auditoria-Geral. 

 

Juiz de Fora (MG), 10 de dezembro de 2013. 

 

 

 

 

 

 

ENIO HENRIQUE TEIXEIRA 

Auditor-Geral 
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Anexo I – Descrição das Atividades de Auditoria 
 

Nº de Ordem 01 Descrição Atividades Administrativas 

Área Administração Auditoria 

Objetivos 

Ø Diversas atividades administrativas de apoio a procedimentos realizados pela unidade de 

auditoria interna. 

Ø Elaborar o RAINT 2014. 

Ø Atividades de análise e busca de resoluções para possíveis irregularidades/impropriedades nos 

trabalhos de auditorias realizadas na instituição 

Ø Elaborar o PAINT 2015. 

Tipo Operacional 

Local Reitoria / Auditoria-Geral 

Escopo 

Ø Atividades administrativas, que envolvam tarefas como: digitação, serviços externos, passar 

telefonemas, organização de arquivos, recebimento e entrega de processos, solicitação e 

recebimento de material, etc. 

Ø Atividades de planejamento, previsão e acompanhamento das auditorias realizadas; 

Ø Recomendações à administração sobre possíveis irregularidades/impropriedades; 

Ø Planejamento estabelecendo início, meio e fim nos processos de auditorias programadas para o 

exercício; 

Ø Acompanhamento dos objetivos previstos com os trabalhos de auditoria; 

Ø Acompanhamento das recomendações feitas quando das auditorias realizadas; 

Ø Estabelecer caminhos que possam nortear a administração na execução de suas ações, 

prevendo o acompanhamento e a avaliação das próprias ações; 

Ø Elaboração de relatórios de auditorias realizadas. 

Ø Acompanhar o encaminhamento das informações e acompanhamentos de respostas dos órgãos 

de controle;  

Ø  Orientar ao Reitor da Universidade nas respostas aos órgãos de controle; 

Ø Orientar os gestores na elaboração do Relatório de Gestão de 2013; 

Ø Prestar informações aos órgãos de controle. 

Riscos 
Descumprimento de prazos no envio de documentos e atrasos na realização dos trabalhos de 

auditoria planejados. 

Conhecimentos 

Específicos 
Resolução nº 42/2010-CONSU/Auditoria-Geral, IN 07-2006/CGU, IN 01-2007/SFCI/CGU. 
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Nº de Ordem 02 Descrição Gestão de Suprimento de Bens e Serviços 

Área Licitações e Contratos 

Objetivos 

Ø Verificar na formalização dos processos se estão pertinentes com a legislação vigente, e 

avaliar a eficiência e eficácia da aplicação dos recursos públicos envolvidos; 

Ø Verificar se os instrumentos contratuais foram firmados observadas as condições resultantes 

do certame licitatório. 

Tipo Operacional 

Local PROPLAG/PROFIN/PROINFRA 

Escopo 

Ø Avaliação, por amostragem, da regularidade dos processos licitatórios realizados e os 

respectivos contratos, dando ênfase para Fundações de Apoio e outras Entidades Privadas Sem 

Fins Lucrativos, selecionados com base nos critérios de materialidade, relevância e risco. 

Ø Discorrer sobre a metodologia utilizada para a escolha da amostra e abordar os seguintes 

elementos: 

a) Sobre a totalidade das contratações feitas pela UFJF: quantidade de processos licitatórios 

realizados e os montantes contratados no exercício pela UFJF, considerando diversas 

modalidades, inclusive dispensa e inexigibilidade; e estrutura de controles da UFJFcom 

vista a garantir a regularidade das contratações; 

b) Sobre os processos da amostra: identificação do Contratado (nome/razão social e 

CPF/CNPJ); motivação da contratação; modalidade, objeto e valor da contratação; 

fundamentação da dispensa ou inexigibilidade, se for o caso; conclusão sobre a 

regularidade dos processos avaliados; avaliação quanto à possibilidade de extrapolação 

das conclusões obtidas a partir dos processos analisados para o universo das contratações 

realizadas pela UFJF no exercício. 

Riscos 

Ø Superfaturamento de preços, conluio entre licitantes, descrição de objeto mal formulada 

ocasionando a aquisição de produtos ou serviços de baixa qualidade e ainda, direcionamento da 

licitação e, serviços sem a devida justificativa; 

Ø Fracionamento de despesa, contratação de serviços/aquisições sem licitação, utilização 

inadequada da licitação; 

Ø Preços contratados incompatíveis com os de mercado, prestação de serviços de baixa 

qualidade, falta de controle da prestação dos serviços terceirizados e falta de fiscalização. 

Conhecimentos 

Específicos 

Lei Federal nº 8666/93; Lei Federal nº 10.520/2002; Decreto Federal 3.555/2000; 

Jurisprudência do TCU e orientações da CGU; SIASG; SIASG-DW; SIAFI Gerencial e 

Operacional. 
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Nº de Ordem 03 Descrição Gestão de Recursos Humanos 

Área Processos de Pessoal e Concessão de Diárias 

Objetivos Ø Avaliar a gestão de Recursos Humanos e de Diárias sob o aspecto da legalidade. 

Tipo Gestão 

Local PRORH / PROPLAG 

Escopo 

Os exames serão realizados por amostragem, verificando os aspectos da legalidade, 

economicidade, no que diz respeito a adicionais, às vantagens concedidas, à concessão de diárias 

e a documentação que instrui o processo. 

Riscos 

Ø Pagamentos indevidos de vantagens, concessão indevidas de licenças, admissão e contratação 

de servidores sem amparo legal, cálculo irregular de proventos, acumulação ilícita de cargos e 

empregos, vínculo empregatício de servidores em dedicação exclusiva; 

Ø Diárias a menor, atraso concessão de diárias, diárias em fins de semana e feriados sem 

justificativa, justificativa incompleta e não comprovada, pagamento de adicional de 

deslocamento sem comprovação, falta da documentação comprobatória do evento, falta de recibo 

de passagem aérea e terrestre, falta de Relatório de Viagem e não utilização do SCDP. 

Ø Pensões e Aposentadorias em desacordo com a legislação. 

Conhecimentos 

Específicos 

Lei nº 8.112/1990; Decreto nº 5.992/2006; Decreto 825/1993; Lei 8.460/1992; Decreto 

91.800/1985; Lei 5.809/1972; Legislação de Pessoal; Orientações da SRH-MPOG; demais 

legislações correlatas; jurisprudência do TCU; orientações da CGU; SISAC-TCU; SIAPE 

Operacional; SIAPENET; SIAPE-DW. 
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Nº de Ordem 04 Descrição Controles da Gestão 

Área Acompanhamento da Gestão 

Objetivos 

Ø Avaliar os atos e fatos produzidos no exercício e que geraram reprovação e/ou recomendação; 

Ø Avaliar a gestão dos recursos públicos, a contratação de fundações de apoio, formalização de 

prestação de contas; 

Ø Realizar o acompanhamento (na celebração e execução) de convênios. 

Ø Fazer levantamentos e avaliar os controles internos adotados pelas Unidades responsáveis; 

Ø Verificar os conteúdos necessários e suas publicações; 

Ø Verificar o cumprimento da legislação vigente; 

Ø Verificar os controles feitos pelos gerenciadores dos convênios. 

Ø Verificar o cumprimento das normas atinentes a convênios. 

Tipo Operacional, Gestão, Contábil e Financeira 

Local 
PROPLAG / PROPLAN / Secretaria Assuntos Jurídicos / Procuradoria Geral / PROFIN / 

PRORH 

Escopo 

4.1) Quanto ao monitoramento das diligências oriundas dos órgãos de controle e da Auditoria-

Geral: 

a) Verificar os atos e fatos produzidos no exercício que geraram reprovação e/ou 

recomendação dos órgãos de controle; 

 

b) Fazer os encaminhamentos e providências quanto aos acórdãos do TCU e junto às 

unidades administrativas, como o acompanhamento das respostas das unidades da 

Administração, com informações de seu conteúdo, aos órgãos de controle, visando o 

atendimento ao solicitado tanto na planilha do Plano de Providências como nas 

recomendações contidas no Relatório de Auditoria; 

 

c) Acompanhar as diligências de Auditoria de Gestão e Auditoria Operacional dos órgãos 

de controle; Auxiliar na busca de soluções junto aos setores envolvidos quanto às falhas 

apontadas em Relatório de Auditoria dos órgãos de controle. 

 

4.2) Avaliação da situação das transferências da UFJF, dando ênfase para Fundações de Apoio e 

outras Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos, feita mediante convênio, termo sde parceria, 

contratos de repasse, contratos de gestão, acordos, ajustes, contratos de receita ou instrumentos 

congêneres, vigentes no exercício de referência, tendo a UFJF atuado como transferidora do 

recurso ou como interveniente do recurso transferido por órgãos ou entidades ligadas ao 

Ministério da Ciência e Tecnologia, devendo abordar, pelo menos: 

 

a) O volume de recursos transferidos comparado à quantidade de termos vigentes no 

exercício de 2013; 

 

b) A situação da prestação de contas; 

 

c) A estrutura de controles da UFJF para garantir o alcance dos objetivos definidos nos 

respectivos instrumentos; para analisar a prestação de contas; e para realizar as 

fiscalizações da execução do objeto da avença, inclusive por intermédio de verificações 

físicas e presenciais; 

 

d) As Tomadas de Contas Especiais (TCE) relacionadas às transferências abertas para 

apuração de responsabilidades e quantificação e ressarcimento do dano, avaliando: a 

porporção de TCE, em termos quantitativos e de volume de recursos, em relação à 

quantidade de instrumentos de transferências firmados; a razoabilidade do lapso 

temporal entre a data de ocorrência do dano e a instauração da TCE; os resultados 

obtidos com as TCE relacionadas às transferências em relação aos retornos para os 

cofres públicos; 

 

e) A qualidade e a completude das informações referentes a convênios ou outros 

instrumentos congêneres inseridas no Sistema de Gestão de Convênios, Contratos de 

Repasse e Termos de Parceria – SICONV. 

 

4.3) Avaliação da Estrutura de Controles Internos da UFJF nas gestões dos macroprocessos de 

apoio e finalísticos; 
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4.4) Avaliação da aderência aos critérios de sustentabilidade ambiental; 

 

4.5) Avaliação a gestão de Tecnologia da Infromação. 

 

Riscos 

Ø Não atendimento às recomendações/determinações destes órgãos; 

Ø Celebração de convênios em desacordo com as legislações vigentes; 

Ø Ausência de aderência aos critérios de sustentabilidade ambiental; 

Ø Gestão de Tecnologia da Infromação realizada em desacordo com os normativos e PDTI. 

Conhecimentos 

Específicos 

Relatórios de Auditoria da CGU; Acórdãos do TCU; Decreto 6170/2007 e atualizações; IN-STN 

1/97; IN-STN 1/2005; Portaria Interministerial nº 127/MP/MF/CGU/2008 e atualizações; Portaria 

Interministerial nº 507/MP/MF/CGU/2011 e atualizações; Portaria Interministerial MPOG/MF nº. 

217/2006; LC101/2000; LDO; SICONV; Portal da Transparência; demais legislações correlatas; 

PDTI, CR/1988; IN 01/2010/SLTI; IN 10/2012/SLTI. 

 



 

 

Página 25 de 55 

 

Nº de Ordem 05 Descrição Gestão Orçamentária e Financeira 

Área Gestão de Recursos 

Objetivos 
Avaliação do planejamento e execução do Orçamento Anual e das metas físicas e financeiras dos 

programas/ações sob a responsabilidade da UFJF 

Tipo Gestão 

Local Reitoria / Auditoria Geral 

Escopo 

Ø Verificar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual; 

Ø Verificar e avaliar a execução do orçamento da entidade, visando comprovar a conformidade 

da execução com os limites de destinações estabelecidas na legislação pertinente; 

 Ø Verificar o cumprimento de metas no Plano de Desenvolvimento Institucional. 

Riscos Descumprimento das metas e irregular aplicação de recursos 

Conhecimentos 

Específicos 
PPA; LDO; LOA; PDI; SIAFI Operacional e Gerencial; SIMEC; SIGPLAN e outros disponíveis. 
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Nº de Ordem 06 Descrição Gestão Patrimonial 

Área Bens Imóveis (Bens de Uso Especial) 

Objetivos 
Verificar a confiabilidade e a fidedignidade dos registros, dos controles, identificação e à 

avaliação. 

Tipo Operacional e Gestão 

Local PROPLAG / PROFIN / PROINFRA 

Escopo 

Ø Avaliação objetiva sobre a gestão do patrimônio imobiliário de responsabilidade da UFJF 

classificado como “Bens de Uso Especial” de propriedade da União ou locado de terceiros, 

contemplando os seguintes aspectos: 

 

a) Suficiência da estrutura de pessoal da UFJF para bem gerir os bens imóveis sob sua 

responsabilidade, da União, próprios ou locado de terceiros; 

 

b) Existência ou não de estrutura tecnológica para gerir os imóveis; 

 

c) Correção e completude dos registros dos imóveis no Sistema de Gerenciamento dos 

Imóveis de Uso Especial da União – SPIUnet, quando de uso obrigatório pela UFJF; 

 

d) Análise comparativa dos gastos realizados com a manutenção dos imóveis próprios e 

da União e com os gastos com a manutenção de imóveis locados de terceiros; 

 

e) Regularidade dos processos de locação de imóveis de terceiros, principalmente em 

relação à adequação dos preços contratuais dos aluguéis aos valores de mercado; 

 

f) Indenização, pelos locadores, das benfeitorias úteis e necessárias realizadas no 

exercício pelos entes públicos locatários, nos termos do art. 35 da Lei nº 8.245/91; 

 

g) Existência de segregação contábil suficientemente analítica para a distinção dos 

registros relativos à despesas com: 

 

i. Locação de imóveis para uso de servidores; 

ii. Locação de imóveis para uso do órgão, unidade ou subunidade; 

iii. Manutenção dos imóveis próprios e da União; 

iv. Manutenção dos imóveis locados de terceiros privados ou de outras esferas 

públicas; 

v. Manutenção dos imóveis locados de outros órgãos e entidades da 

administração pública federal. 

Riscos 
Falta de controle sobre os bens ou controle inadequado, má conservação, má utilização, 

extravios. 

Conhecimentos 

Específicos 

SPIUnet; Decreto 99.672/1990; Portaria Conjunta nº1.110/91; RIP; SIAFI Gerencial; 

Orientação Normativa GEADE-004/2003; Portaria SPU nº 206, de 08/12/2000 e na Portaria  

Interministerial STN/SPU nº 322, de 23/08/2001 demais legislações aplicáveis. 
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Nº de Ordem 07 Descrição 
Eventos, Cursos e Treinamento; Visitas 

Técnicas a Outras IFES (150h)* 
Área Capacitação, Desenvolvimento e Interação 

Objetivos 

Ø Capacitar a equipe técnica para os sistemas informatizados e na busca de informações e 

verificações que auxiliarão nas auditorias; 

Ø Aprimorar os conhecimentos sobre a Lei de Licitações e Contratos e a Lei do Pregão e sanar 

as dúvidas sobre as questões polêmicas que acontecem; 

Ø Buscar conhecimento sobre a legislação que envolve as diversas áreas de auditoria; 

Ø Buscar conhecimento sobre os procedimentos de auditoria. 

Tipo Operacional 

Local Interno / Externo 

Escopo 

Ø Visitas às unidades de auditoria de IFES para conhecimento dos trabalhos realizados. 

Ø Participação presencial ou à distância em cursos de capacitação, fóruns, eventos e 

treinamento em áreas de atuação de auditoria. 

Riscos Capacitação reduzida ou ausência de capacitação de servidores da Auditoria-Geral. 

Conhecimentos 

Específicos 
Aquisição de conhecimentos relativos às áreas de atuação da Auditoria-Geral. 
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Anexo II – Carga Horária dos Profissionais - 2014 

Mês 
Dias Úteis 

no Mês 

Nº Técnicos 

- Auditores 

Carga 

horária 

/ dia 

Total 

Hora/Mês 

Férias (Servidor / Dias) Total 

Hora/Mês 

Líquido Enio José Caroline Rodrigo 

jan 20 4 8 640 15       625 

fev 20 4 8 640       30 610 

mar 17 4 8 544     20   524 

abr 19 4 8 608         608 

mai 20 4 8 640         640 

jun 18 4 8 576         576 

jul 23 4 8 736 15 20     701 

ago 21 4 8 672         672 

set 22 4 8 704         704 

out 21 4 8 672         672 

nov 20 4 8 640         640 

dez 15 4 8 480   10     470 

Total 236 4 8 7552 30 30 20 30 7442 
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Anexo III - Relação das Atividades e Unidades Envolvidas - 2014 

Nº Tipos de Atividades 
Origem da 

Demanda 
Unidades Envolvidas 

01 Atividades Administrativas Unidade de Auditoria Reitoria / Auditoria-Geral 

02 
Gestão de Suprimento de Bens e 

Serviços 
Unidade de Auditoria PROPLAG/PROFIN/PROINFRA 

03 Gestão de Recursos Humanos Unidade de Auditoria PRORH / PROPLAG 

04 Controles da Gestão 

Unidade de Auditoria 

/ CGU / TCU / Pró-

Reitorias  

Pró-Reitorias 

05 Gestão Orçamentária e Financeira Unidade de Auditoria Reitoria / Auditoria-Geral 

06 Gestão Patrimonial Unidade de Auditoria PROPLAG/PROINFRA/COSUP 

07 
Eventos, Cursos e Treinamento 

(150h)* 
Unidade de Auditoria Interno / Externo 

 



 

 

Página 30 de 55 

Anexo IV – Cronograma das Atividades – 2014 (1º Semestre) 
 

Atividade de 

Auditoria 
Nº de 

Auditor 

Horas dedicadas - 1º Semestre/2014 (início: 06 de janeiro; término: 30 de junho) 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun 

T
o

ta
l 

p
o

r 

A
ti

v
id

a
d

e
 

C
ó

d
ig

o
 

Tipo 

H 

/ 

D 

D 

/ 

U 

T1 

H 

/ 

D 

D 

/ 

U 

T2 

H 

/ 

D 

D 

/ 

U 

T3 

H 

/ 

D 

D 

/ 

U 

T4 

H 

/ 

D 

D 

/ 

U 

T5 

H 

/ 

D 

D 

/ 

U 

T6 

1 
Atividades 

Administrativas 
4 2 20 160 2 20 160 2 17 136 2 19 152 2 20 160 2 18 144 912 

2 

Gestão de 

Suprimento de 

Bens e Serviços 

4 6 6 144 6 6 144 4 7 112 6 6 144 6 6 144 4 7 112 800 

3 

Gestão de 

Recursos 

Humanos 

4 4 9 144 4 9 144 4 5 80 4 6 96 4 9 144 4 5 80 688 

4 
Controles da 

Gestão 
4 4 6 96 4 6 96 4 5 80 4 6 96 4 6 96 4 5 80 544 

5 

Gestão 

Orçamentária e 

Financeira 

4 6 2 48 6 2 48 6 4 96 6 3 72 6 2 48 6 5 120 432 

6 
Gestão 

Patrimonial 
4 2 6 48 2 6 48 2 5 40 2 6 48 2 6 48 2 5 40 272 

7 

Eventos, 

Cursos e 

Treinamento 

(150h)* 

4     0     0     0     0     0     0 0 

Total por Mês - 32 20 640 32 20 640 32 17 544 32 19 608 32 20 640 32 18 576 3648 

*Obs: A carga horária de participação em eventos, cursos e treinamento será descontada(s) entre a(s) atividade(s) 

relacionada(s) nas letras de "A" a "F" e no mês(es) que for(em) realizado(s) o(s) referido(s) e no mínimo de 150 horas 

para este semestre. O número de servidores participantes será determinado pela chefia e sempre que possível todos os 

componentes da auditoria. 

 

 

 

 

LEGENDA 

H/D Quantidade de Horas por dia 

D/U Quantidade de dias úteis no mês 

T1 Total de horas no mês de janeiro 

T2 Total de horas no mês de fevereiro 

T3 Total de horas no mês de março 

T4 Total de horas no mês de abril 

T5 Total de horas no mês de maio 

T6 Total de horas no mês de junho 
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Anexo IV – Cronograma das Atividades – 2014 (2º Semestre) 
 

Atividade de 

Auditoria 
Nº de 

Auditor 

Horas dedicadas - 2º Semestre/2014 (início: 01 de julho; término: 23 de dezembro) 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun 

T
o

ta
l 

p
o

r 

A
ti

v
id

a
d

e
 

C
ó

d
ig

o
 

Tipo 

H 

/ 

D 

D 

/ 

U 

T7 

H 

/ 

D 

D 

/ 

U 

T8 

H 

/ 

D 

D 

/ 

U 

T9 

H 

/ 

D 

D 

/ 

U 

T10 

H 

/ 

D 

D 

/ 

U 

T11 

H 

/ 

D 

D 

/ 

U 

T12 

1 
Atividades 

Administrativas 
4 2 23 184 2 21 168 2 22 176 2 21 168 2 20 160 2 15 120 976 

2 

Gestão de 

Suprimento de 

Bens e Serviços 

4 6 9 216 6 7 168 6 8 192 6 7 168 6 6 144 6 6 144 1032 

3 

Gestão de 

Recursos 

Humanos 

4 4 8 128 4 9 144 4 9 144 4 9 144 4 9 144 4 7 112 816 

4 
Controles da 

Gestão 
4 4 7 112 4 6 96 4 6 96 4 6 96 4 6 96 4 3 48 544 

5 

Gestão 

Orçamentária e 

Financeira 

4 6 2 48 6 2 48 6 2 48 6 2 48 6 2 48 4 2 32 272 

6 
Gestão 

Patrimonial 
4 2 6 48 2 6 48 2 6 48 2 6 48 2 6 48 2 3 24 264 

7 

Eventos, 

Cursos e 

Treinamento 

(150h)* 

4     0     0     0     0     0     0   

Total por Mês - 32 23 736 32 21 672 32 22 704 32 21 672 32 20 640 32 15 480 3904 

*Obs: A carga horária de participação em eventos, cursos e treinamento será descontada(s) entre a(s) atividade(s) 

relacionada(s) nas letras de "A" a "F" e no mês(es) que for(em) realizado(s) o(s) referido(s) e no mínimo de 150 horas 

para este semestre. O número de servidores participantes será determinado pela chefia e sempre que possível todos os 

componentes da auditoria. 

 

 

LEGENDA 

H/D Quantidade de Horas por dia 

D/U Quantidade de dias úteis no mês 

T7 Total de horas no mês de julho 

T8 Total de horas no mês de agosto 

T9 Total de horas no mês de setembro 

T10 Total de horas no mês de outubro 

T11 Total de horas no mês de novembro 

T12 Total de horas no mês de dezembro 
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Anexo IV - Total de Horas Por Atividade - 2014 

01 - Atividades Administrativas 1888 

02 - Gestão de Suprimento de Bens e Serviços 1832 

03 - Gestão de Recursos Humanos 1504 

04 - Controles da Gestão 1088 

05 - Gestão Orçamentária e Financeira 704 

06 - Gestão Patrimonial 536 

07 - Eventos, Cursos e Treinamento (150h)* 
a 

definir 

Total Anual de Horas 7552 

 
Fonte:  Calendário Acadêmico 2014. 

 Disponível em “http://www.ufjf.br/portal/files/2012/10/calendario_academico_2014.pdf”. 
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Anexo V – Matriz de Riscos 
 

                    

Projeto Orçamento/2014:  R$      639.876.121,00              

                    

CLASSIFICAÇÃO (Mapeamento para Matriz de Risco) 

                    

PROGRAMA 0089 – PREVIDÊNCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIÃO 

Ação Governamental 
Materialidade Relevância Criticidade 

Resultado 

da Matriz de 

Risco Descrição Valor em R$ % 

Ação: 0089. 0181 Pagamento de 
Aposentadorias e Pensões – Servidores 

Civis 
122.918.881,00  19,21% 

Alta 

Materialidade 
4 Essencial 3 

Média dos critérios 2,0 

24 

06 a 12 meses 1 

Atividade não descentralizada 1 

Falhas de controles internos 

conhecidos 
4 
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PROGRAMA 0901 – OPERAÇÕES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 

Ação Governamental 
Materialidade Relevância Criticidade 

Resultado 

da Matriz de 

Risco Descrição Valor em R$ % 

Ação: 0901. 0005 Cumprimento de 

Sentença Judicial Transitada em Julgado 

(Precatórios) 
2.127.855,00  0,33% 

Baixa 

Materialidade 
2 Coadjuvante 1 

Média dos critérios 3,0 

6 

acima de 30 meses 5 

Atividade não descentralizada 1 

Falhas de controles internos 

desconhecidas 
3 

AÇÂO: 0901.00G5- Contribuição da 
União, de suas Autarquias e Fundações 

para o Custeio 

do Regime de Previdência dos Servidores 

Públicos Federais decorrente 

do Pagamento de Precatórios e 

Requisições de Pequeno Valor 

163.845,00 0,03% 
Muito Baixa 

Materialidade 
1 Coadjuvante 1 

Média dos critérios 3,0 

3 

acima de 30 meses 5 

Atividade não descentralizada 1 

Falhas de controles internos 

desconhecidas 
3 
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PROGRAMA  2030- EDUCAÇÃO BÁSICA 

Ação Governamental 
Materialidade Relevância Criticidade 

Resultado da 

Matriz de 

Risco 
Descrição Valor em R$ % 

AÇÃO:2030. 20RI - 
Funcionamento das Instituições 

Federais de Educação Básica 
1.005.534,00 0,16% 

Baixa 

Materialidade 
2 Essencial 3 

Média dos critérios 3,0 

18 

acima de 30 meses 5 

Atividade não descentralizada 1 

Falhas de controles internos 

desconhecidas 
3 

AÇÂO: 2030.20RJ - Apoio à 

Capacitação e Formação Inicial e 
Continuada para a Educação 

Básica 

1.628.651,00 0,25% 
Baixa 

Materialidade 
2 Relevante 4 

Média dos critérios 3,0 

24 
acima de 30 meses 5 

Atividade não descentralizada 1 

Falhas de controles internos 

desconhecidas 
3 
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PROGRAMA  2032 - EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADUAÇÃO, PÓS-GRADUAÇÃO, ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

Ação Governamental 
Materialidade Relevância Criticidade 

Resultado da 

Matriz de 

Risco 
Descrição Valor em R$ % 

AÇÃO:2032. 20GK - Fomento às 
Ações de Graduação, Pós-

Graduação, Ensino, Pesquisa e 

Extensão 

6.998.367,00 1,09% 
Média 

Materialidade 
3 Relevante 4 

Média dos critérios 2,0 

24 

de 12 a 18 meses 2 

Atividade não descentralizada 1 

Falhas de controles internos 

desconhecidas 
3 

AÇÂO: 2032.20RK - 
Funcionamento de Instituições 

Federais de Ensino Superior 
150.957.934,00 23,59% 

Alta 

Materialidade 
4 Relevante 5 

Média dos critérios 2,3 

47 

06 a 12 meses 1 

Atividade não descentralizada 1 

Falhas de controles internos 

conhecidas 
5 

AÇÃO :2032.4002 - Assistência ao 

Estudante de Ensino Superior 
11.755.960,00 1,84% 

Média 

Materialidade 
3 Essencial 3 

Média dos critérios 3,0 

27 

acima de 30 meses 5 

Atividade não descentralizada 1 

Falhas de controles internos 

desconhecidos 
3 

AÇÃO :2032.8282 - 

Reestruturação e Expansão de 
Instituições Federais de Ensino 

Superior 

57.250.678,00 8,95% 
Média 

Materialidade 
3 Relevante 5 

Média dos critérios 2,0 

30 

06 a 12 meses 1 

Atividade não descentralizada 1 

Falhas de controles internos 

conhecidas 
4 
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PROGRAMA 2109 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

Ação Governamental 
Materialidade Relevância Criticidade 

Resultado 

da Matriz de 

Risco Descrição Valor em R$ % 

AÇÃO: 2109. 2004 – Assistência 

Médica e Odontológica aos 

Servidores Civis, Empregados, 
Militares e seus Dependentes 

11.116.824,00 1,74% 
Média 

Materialidade 
3 Essencial 3 

Média dos critérios 3,0 

27 acima de 30 meses 5 

Atividade não descentralizada 1 

Falhas de controles internos desconhecidos 3 

AÇÂO: 2109.20TP- Pagamento 

de Pessoal Ativo da União 
216.648.495,00 33,86% 

Muito Alta 

Materialidade 
5 Essencial 3 

Média dos critérios 2,3 

35 
06 a 12 meses 1 

Atividade não descentralizada 1 

Falhas de Controles internos conhecidas 5 

AÇÃO: 2109. 212B – Outros 

Benefícios aos Servidores Civis, 
Empregados, Militares e seus 

Dependentes 

11.253.538,00 1,76% 
Média 

Materialidade 
3 Essencial 2 

Média dos critérios 3,3 

20 
acima de 30 meses 5 

Atividade não descentralizada 1 

Falhas de controles internos conhecidas 4 

AÇÃO: 2109. 4572 – Capacitação 

de Servidores Públicos Federais 
em Processo de 

Qualificação e Requalificação 

3.000.000,00 0,47% 
Baixa 

Materialidade 
2 relevante 2 

Média dos critérios 3,0 

12 
acima de 30 meses 5 

Atividade não descentralizada 1 

Falhas de controles internos desconhecidos 3 

AÇÃO: 2109. 09HB – 

Contribuição da União, de suas 

autarquias e Fundações para o 
Custeio do Regime de Previdência 

dos Servidores Públicos Federais 

43.049.559,00 6,73% 
Média 

Materialidade 
3 Coadjuvante 1 

Média dos critérios 3,0 

9 
acima de 30 meses 5 

Atividade não descentralizada 1 

Falhas de controles internos desconhecidos 3 
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LEGENDA DA MATRIZ DE RISCO 

 
 

CRITÉRIOS DA MATERIALIDADE MATRIZ 

DE RISCO 

Muito baixa materialidade   X < 0,10% 1 

Baixa materialidade 0,10% < X < 1% 2 

Média materialidade 1% < X < 10% 3 

Alta Materialidade 10% < X < 25% 4 

Muito alta materialidade   X > 25,00% 5 

          

ASPECTOS DE RELEVÄNCIA       

Coadjuvante 1       

Essencial 2 e 3       

Relevante 4 e 5       

          

CRITÉRIOS DA CRITICIDADE   

Intervalo de tempo entre a última 

auditoria realizada e o momento do 

planejamento 

Quanto maior o 

intervalo, maior a 

pontuação 

Última auditoria 

realizada até 6 
meses igual: 

0   

6 a 12 meses igual 1   

de 12 a 18 meses, 2   

de 18 a 24 meses, 3   

de 25 a 30 meses, 4   

acima de 30 meses, 5   

Atividade descentralizada realizada 

por unidade gestora pertencente à 
instituição 

Quanto maior a 

descentralização, maior a 
pontuação 

Atividade não 
descentralizada 

1   

Atividade não 

descentralizada 
2   

Atividade não 

descentralizada 
3   

Atividade 

descentralizada 
4   

Atividade  

descentralizada 
5   

Falha/falta conhecida nos controles 

internos da instituição 

Quanto maior a falha, 

maior a pontuação  

Falhas de controles 
internos 

desconhecidas 

0   

Falhas de controles 

internos 
desconhecidas 

1   

Falhas de controles 
internos 

desconhecidas 

2   

Falhas de controles 

internos 

desconhecidas 

3   

Falhas de controles 

internos conhecidas 
4   

Falhas de controles 

internos conhecidas 
5   
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Anexo VI – Monitoramento das Recomendações da CGU 
 

OS 201108927 

Nº da Constatação Recomendação Descrição Atendimento Cobrança Resposta 

 

 

24 

 

 

Fragilidade nos controles 
relativos à gestão do 
patrimônio 

imobiliário de uso especial 
sob responsabilidade da 
UJ. 

 

 

1 

Reavaliar os imóveis para fins cadastrais e 
contábeis, tendo em vista que a avaliação é válida 
pelo prazo de 2 anos, conforme Orientação 
Normativa GEADE-004/2003 e Macrofunção 
021107 do Siafi. 

** Não implementação 
plena. 

Prazo no PPP: até 

31/12/14 

Memorando 

059/2013/006/08 

Reit: e-mail em 

02/09/2013 

 

 

Sem resposta 

 

 

 

 

2 

Registrar e manter atualizada as informações 
relativas à gestão dos bens imóveis de uso 
especial de responsabilidade da Unidade no 
sistema SPIUnet, de forma a refletir a situação 
atualizada dos mencionados bens, em 
observância ao disposto na Portaria SPU nº206, 
de 08/12/2000 e na Portaria Interministerial 
STN/SPU nº 322, de 23/08/2001 

 

Não 

implementação 

plena 

Memorando 

059/2013/006/08 

Reit: e-mail em 

02/09/2013 

 

 

 

 

Sem resposta 

31 

Fragilidades no 
acompanhamento das 

transferências   voluntárias 
concedidas pela UFJF 

 

 

1 

Implantar procedimentos de controle que permitam 
o acompanhamento oportuno e tempestivo da 
aplicação das transferências concedidas pela 
UFJF, conforme estabelecido na Portaria 
Interministerial MPOG/MF/CGU nº 127, de 
29/05/2008 

** 

Não implementação 
plena. 

Prazo no PPP: até 

agosto/14 

 

Memorando 

058/2013/005/08 

 

Ofício nº 

56/2013 – 

CONV 

 

35 

Cálculo incorreto de 
proventos de 

aposentadoria concedida 
com base na EC 

nº41/2003 

 

 

1 

Acompanhar o andamento do recurso interposto 
pelo servidor de matrícula Siape n° 1147005 para, 
em caso de decisão desfavorável, tomar as 
providências necessárias ao atendimento do 
Acórdão TCU nº4540/2010 - 1ª Câmara 

SIM 

Conforme consta 

no Ofício 

32688/2013/CGU-

MG/CGU-PR  

 enviado em 

31/10/13 

 

Memorando 

060/2013/007/08 

Reit: e-mail em 

02/09/2013 

 

Sem resposta 
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OS 201114285 

Nº da Constatação Recomendação Descrição Atendimento Cobrança Resposta 

2 

Descumprimento do regime de 
Dedicação Exclusiva por 
docentes da Universidade 
Federal de Juiz de Fora - UFJF 

 

 

 

 

1 

Dar andamento às medidas administrativas iniciadas, mediante 
o devido processo legal e observado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, para apurar as situações de exercício de 
atividades inacumuláveis com o cargo de professor submetido 
ao regime de dedicação exclusiva pelos servidores de CPF nº 
***.894.816-**, ***.713.926-** e ***.219.186-** 

Não implementação 

plena. 

 

Prazo no PPP: até 

31/12/13 

Memorando 

060/2013/007/08 

 

Reit: e-mail em 

02/09/2013 

 

Sem resposta 

 

 

 

3 

 

Servidores da Universidade 
Federal de Juiz de Fora- UFJF 

cujo somatório de cargas 
horárias, nos diversos vínculos 
empregatícios, supera o limite 
legal permitido de carga horária 
semanal, denotando 

descumprimento de jornada de 
trabalho 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

Dar andamento e finalizar as medidas administrativas iniciadas 
para se apurar as situações de extrapolação das 60 horas 
semanais para o acúmulo de vínculos empregatícios, mediante 
o devido processo legal e observado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, atestando a regularidade das situações, se for 
o caso, dos servidores de CPF listados na referida 
recomedação. 

. 

 

 

 

 

 

 

Não implementação 

plena. 

 

 

Prazo no PPP: até 

31/12/13 

 

 

 

 

 

 

Memorando 

060/2013/007/08 

 

 

Reit: e-mail em 

02/09/2013 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sem resposta 
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OS 201119010 

Nº da Constatação Recomendação Descrição Atendimento Cobrança Resposta 

3 

Descumprimento de artigos 
relevantes da Lei nº 8.958/1994 e 

do Decreto nº 7.423/2010 na 
contratação da FADEPE pela 

UFJF para a execução de 

Projetos. 

 

 

 

1 

 

Orientar formalmente o setor responsável pela formalização dos 
projetos elaborados no âmbito da Universidade com a 
participação direta da FADEPE no sentido de dar cumprimento a 
todos os itens necessários e obrigatórios determinados pela Lei nº 
8.958/1994 e pelo Decreto nº 7.423/2010 

 

 

** 

Prazo no PPP: até 

31/07/14 

Memorando 

61/2013/008/08 

Reit: e-mail 

em 

02/09/2013 

 

 

Sem resposta 

4 

Falta de publicação obrigatória de 
contratos firmados entre a 
FADEPE e as instituições de 
ensino, de pesquisa e de 
fomento, e seus respectivos 
documentos 

 

 

1 

 

Orientar formalmente a FADEPE no sentido de divulgar, na 
íntegra, a documentação constante do Art. 4º-A da Lei nº 
8.958/1994 

 

** 

Prazo no PPP: até 

31/12/14 

  

 

2 

 

Promover a adequada divulgação dos Contratos nº 33/2011 e 
35/2011, conforme disposto no § 2º do Art. 12 do Decreto nº 

7.423/2010 

 

 

 

 

Memorando 

61/2013/008/08 

Reit: e-mail 

em 

02/09/2013 

 

 

Sem resposta 

5 

Firmação de contrato indevido 
entre a UFJF e a FADEPE, para 

contratar bolsistas e executar 
projeto cujas atividades são 
intrínsecas às atribuições 

administrativas das Pró-Reitorias 
da UFJF 

 

 

 

 

 

1 

 

 

Rever a oportunidade e conveniência da contratação com a 
FADEPE para o objeto proposto 
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6 

Execução de atividades que já 
vinham sendo desenvolvidas na 
Universidade antes da 

assinatura do Contrato nº 
33/2011 firmado entre a UFJF e a 
FADEPE, por servidores da UFJF 
contratados como bolsistas pela 
Fundação, apresentando 
documentos com data anterior à 
assinatura do contrato como 
produtos desenvolvidos no 
projeto 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

Rever a oportunidade e conveniência em manter o contrato com a 
FADEPE para o objeto proposto. 

   

7 

Termos de Outorga de Bolsa 
(T.O.B.) sem elementos 
suficientes para definição de 
atividades a serem despenhadas 
pelos bolsistas na execução dos 
Contratos 

 

 

 

1 

 

 

Recomenda-se que cada T.O.B. tenha anexada a relação de 
meta, com as atividades devidamente descritas do bolsista. 

   

 

8 

Descrição genérica nas notas 
fiscais emitidas pela FADEPE à 

Universidade 

 

 

 

1 

Orientar formalmente a FADEPE a discriminar detalhadamente 
nas notas fiscais os serviços prestados, de forma a atender ao 
disposto no art. 20 do Decreto Municipal (PMJF) nº 2286, de 
28/08/1979, 

alterado pelo Decreto Municipal nº 5153, de 09/11/1994 

 

*** 

SIM 
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OS 201203448 

Nº da Constatação Recomendação Descrição Atendimento Cobrança Resposta 

 

19 

 

 

1 

Implementar efetivamente a Carta de Serviços ao Cidadão, 
de modo a dar cumprimento ao disposto no Decreto nº 
6.932/2009 

 

 

SIM 

 

Memorando 

057/2013/004/08 

 

Ofício nº 

029/2013 -

SECOM 

23 

Descumprimento de artigos da 
Lei nº 8.958/1994 e do Decreto 
nº 7.423/2010 na contratação da 
FADEPE pela UFJF para a 
execução de projetos 

 

 

 

1 

 

 

Promover a adequada divulgação dos Contratos nº 33/2011 e 
35/2011 de modo a dar cumprimento ao disposto no § 2º do 
Art. 12 do Decreto nº 7.423/2010 

 

Sem 

manifestação* 

Memorando 

61/2013/008/08 

Reit: e-mail em 

02/09/2013 

 

Sem resposta 

 

 

35 

 

 

 

Permanência reiterada de bens 
imóveis de uso especial de 

propriedade da União com data 

 

 

 

1 

Realizar as avaliações ou as reavaliações dos imóveis 
cadastrados a fim de que os valores apurados estejam em 
consonância com o valor justo, definido de acordo com os 
procedimentos previstos na Portaria STN nº 664/2010 e 
sejam atualizados no SPIUNet, a fim de que ocorra a 
correspondência entre esses montantes e os valores do Ativo 
Imobilizado registrados no SIAFI 

** 

Não implementação plena 

Prazo no PPP: 

31/12/14 

 

 

Memorando 

059/2013/006/08 

Reit: e-mail em 

02/09/2013 

 

 

 

Sem resposta 

 

 

 

2 

Registrar as informações relativas à gestão dos bens imóveis 
de uso especial de responsabilidade da Entidade no sistema 
SPIUnet, de forma a refletir a situação atualizada dos 
mencionados bens, em observância ao disposto na Portaria 
SPU nº 206, de 08/12/2000 e na 

Portaria Interministerial STN/SPU nº 322, de 23/08/2001 

 

** 

Não implementação plena 

Prazo no PPP: 

31/12/14 

 

 

Memorando 

059/2013/006/08 

  

Reit: e-mail em 

02/09/2013 

 

 

 

 

Sem resposta 
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40 

 

Ausência de procedimentos de 

controle objetivando o efetivo 

monitoramento da aplicação das 

transferências concedidas pela 

UFJF 

 

 

1 

Estabelecer cronograma de implantação de procedimentos 
de controle que permitam o acompanhamento oportuno e 
tempestivo da aplicação das transferências concedidas pela 
UFJF, conforme estabelecido na Portaria Interministerial 
MPOG/MF/CGU nº 127, de 29/05/2008, para que a 
efetividade desta implementação seja aferida pela CGU-
Regional/MG, em seus trabalhos de acompanhamento da 
gestão, exercício 2012 

 

 

 

Memorando 

058/2013/005/08 

 

 

Ofício nº 

56/2013 – 

CONV 

 

 

 

2 

Reitera-se a necessidade de se implantar rotinas e 
procedimentos de controle que permitam o efetivo 
acompanhamento das transferências concedidas pela UFJF, 
conforme estabelecido na Portaria Interministerial 
MPOG/MF/CGU nº 127, de 29/05/2008 

  

 

Memorando 

058/2013/005/08 

 

 

 

Ofício nº 

56/2013 – 

CONV 
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OS 201209798 

Constatação Recomendação Descrição Atendimento Cobrança Resposta 

 

 

 

3 

 

Pagamento indevido de 
Gratificação por Encargo de 
Curso ou Concurso a servidores 
da Universidade Federal de Juiz 
de Fora - UFJF, no âmbito do 
Termo de Cooperação nº 49/2009 

 

 

1 

Atentar que a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso é 
devida somente ao servidor que, em caráter eventual, atuar como 
instrutor em curso de formação, de desenvolvimento ou de 
treinamento apenas para servidores, regularmente instituído no 
âmbito da administração pública federal, em observância ao 
disposto no art. 2º do Decreto nº 6.114/2007 

 

 

 

Não implementação 

plena. 

 

  

 

 

 

 

2 

Estabelecer controle de frequência para  assegurar a 
compensação de horas, no prazo de até um ano, quando os 
servidores desempenharem efetivamente atividades inerentes a 
cursos, concursos públicos ou 

exames vestibulares, durante a jornada de trabalho, com 
percepção da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, em 
observância ao disposto no art. 8º do Decreto nº 6.114/2007 

 

 

 

Não implementação 

plena 

  

 

4 

Ocorrência de pagamentos 
indevidos de Gratificação por 
Encargo de Curso ou Concurso 
ao longo dos anos de 2010 e 
2011 para um mesmo beneficiário 
na Universidade Federal de Juiz 
de Fora – UFJF 

 

 

 

1 

 

Efetuar o levantamento de valores recebidos em desacordo com o 
disposto no Decreto nº 6.114/2007 e Portaria MEC nº 1.084/2008 
por servidor e providenciar o devido ressarcimento, observando-se 
o 

direito ao contraditório e à ampla defesa e o disposto no art. 46 da 
Lei nº 8.112/90 

 

 

 

Não implementação 
plena. 

  

 

6 

 

Falta de esclarecimentos pela 

UFJF sobre as ações realizadas 
mediante os Termos de 

Cooperação TC nº 49/2009 e TC 
nº 29/2010 

 

 

1 

Manter devidamente organizados e preparados os documentos 
pertinentes à execução orçamentária e financeira de 
Programas/Ações relativos ao Ministério da Educação, para 
apresentar ao órgão de Controle Interno tempestivamente quando 

solicitados, atentando para os artigos 19, 20, 26 e 37 da Lei nº 
10.180/2001 

*** 

SIM 

  

 

 

2 

Solicitar à Auditoria Interna da UFJF que proceda à verificação da 
conformidade e da pertinência das despesas executadas, 
relacionadas na constatação. 

Não implementação 

plena 

Prazo no PPP: 

31/12/13 
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OS 241149 

Constatação Recomendação Descrição Atendimento Cobrança Resposta 

2 

Inclusão no LDI 
apresentado pela 
empresa contratada 
dos itens de 
administração local, 

equipamentos,  
mobilização e 
desmobilização, em 
termos percentuais 

 

 

 

 

1 

 

 

 

Seguir a orientação contida no acórdão 
TCU 325/2007 / PLENÁRIO, para detalhar 
os componentes do LDI evitando a inclusão 
de itens de mensuração direta 

 

 

 

 

*** 

SIM 
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OS 241150 

Constatação Recomendação Descrição Atendimento Cobrança Resposta 

1 

Celebração de convênio 
com fundação de apoio 
com vistas à execução de 
obra que compreendeu, 
dentre outros, salas de 
aula e gabinetes 

 

 

 

1 

 

 

Abster-se de celebrar convênio com fundação de 
apoio para a execução de obras não laboratoriais, 
em atendimento à Lei nº 8.958/1994, art. 1º, § 2º 

 

 

***  

SIM 

  

2 

Inclusão de parcelas 
indevidas no BDI 

 

1 

 

Abster-se de incluir despesas diretas no Lucro e 
Despesas Indiretas (LDI ou BDI). 

***  

SIM 

  

3 

Falhas referentes a critério 
de aceitabilidade de preços 

 

 

1 

Prever nos editais de licitação o critério de 
aceitabilidade de preços, bem como a 
desclassificação de propostas com valor global 
superior ao limite estabelecido, em conformidade 
com a Lei nº 8.666/1993, art. 40 e art. 48, II 

 

***  

SIM 
 

  

4 

Publicação na imprensa 
oficial, dos extratos de 
termos aditivos a convênio 
e a contrato, não efetuada 

 

 

1 

Quando da celebração de contratos e convênios, 
inclusive aditamentos, providenciar a publicação dos 
respectivos extratos, em conformidade com a Lei nº 
8.666/1993, art. 61, e Instrução Normativa STN nº 
01/1997, art. 17 

 

***  

SIM 
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OS 241237 

Constatação Recomendação Descrição Atendimento Cobrança Resposta 

1 

Ocorrência de trincas e 
infiltrações na obra do 
Instituto de Artes e Design 
e falta de colocação de 
extintores de incêndio 

 

 

 

1 

 

 

Sanar as falhas apontadas, procedendo à correção 
dos serviços. Instalar os extintores de incêndio nas 
salas do prédio do IAD 

 

 

***  

SIM 
 

  

 

 

OS 241238 

Constatação Recomendação Descrição Atendimento Cobrança Resposta 

1 

Presença de trincas e de 
revestimento danificado na 
obra executada 

 

 

1 

 

Providenciar a correção das falhas presentes na 
obra de construção dos blocos A1 e A2 da 
Faculdade de Nutrição 

 

*** 

SIM 

  

2 

Informações  constantes 
do SIMEC estão 
desatualizadas 

 

1 

 

Manter atualizado o Sistema Integrado de 
Monitoramento Execução e Controle - SIMEC. 

 

Prazo no PPP: 

Até 25/10/13 

  

3 

Prestação de contas do 
convênio extemporânea 

 

1 

 

Abster-se de apresentar, extemporaneamente, as 
prestações de contas de convênios. 

 

*** 

SIM 

  

 

* Auditoria Interna enviou memorando solicitando informação sobre o cumprimento da recomendação, entretanto, não obteve resposta. 

** Está dentro do prazo estabelecido no PPP de 07 de outubro de 2013. 

*** Recomendação acatada conforme consta no PPP de 07 de outubro de 2013. 
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Anexo VII – Monitoramento das Determinações do TCU 
 

Quadro de Cumprimento das Determinações do TCU – 2013 

Acórdão 
Órgão 

TCU 

Publicação 

no DOU 
Assunto 

Determinação 

/ 

Recomendação 

Item Descrição 

A
te

n
d

im
e
n

to
 

0041/13 
TCU - 

Plenário 
31/01/2013 

Auditoria de 

Obras 
Dar ciência 9.1 

9.1. necessidade de correção do Contrato 161/2012, em relação ao 

disposto no item 15.3 da Cláusula 15ª, uma vez que não se admite, neste 

tipo de instrumento jurídico, a sub-rogação total do objeto; 

Memorando 

111/2013-

DG/HU-UFJF 

22/07/2013 

Em 

andamento 

Enviar novo 

Memorando 

2.598/13 
TCU - 1ª 

Câmara 
06/05/2013 Aposentadoria Determinação 9.3.1 

9.3 (...) no prazo de 15 (quinze) dias: 9.3.1. faça cessar os pagamentos 

decorrentes do ato considerado ilegal, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262, 

caput, do Regimento Interno do TCU, até eventual emissão de novo ato, 

escoimado da irregularidade verificada, a ser submetido à apreciação do 

TCU, na forma do item 9.5 deste aresto; 

Resposta por 

e-mail em 

15/07/2013 

ATENDIDO 

2.598/13 
TCU - 1ª 

Câmara 
06/05/2013 Aposentadoria Determinação 9.3.2 

9.3 (...) no prazo de 15 (quinze) dias: 9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta 

deliberação, bem como do relatório e voto que a fundamentam, à 

interessada, esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da 

eventual interposição de recurso não a exime da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em 

caso de não provimento do recurso porventura impetrado; 

ATENDIDO 

2.598/13 
TCU - 1ª 

Câmara 
06/05/2013 Aposentadoria Determinação 9.3.3 

9.3 (...) no prazo de 15 (quinze) dias: 9.3.3. encaminhe ao TCU 

comprovante sobre a data em que a interessada tomou conhecimento do 

contido no item anterior; 

 

ATENDIDO 
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2.598/13 
TCU - 1ª 

Câmara 
06/05/2013 Aposentadoria Informação 9.5 

Na hipótese de ser saneada a irregularidade que conduziu à negativa de 

registro do ato constante do item 9.1, deverá ser submetido ao Tribunal, 

pelo sistema Sisac, novo ato livre da falha apontada, no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da ciência da presente deliberação, nos termos do art. 

262, § 2º, do RI/TCU, c/c art. 15, § 1º, da Instrução Normativa/TCU nº 

55/2007; 

ATENDIDO 

2.021/13 
TCU - 1ª 

Câmara 
17/04/2013 Pensão Civil Determinação 9.2.1 

9.2. (...) adote, no prazo de noventa dias, as seguintes medidas: 9.2.1. 

submeta Eric Rossini a nova junta médica oficial no prazo de noventa 

dias, de modo a esclarecer a natureza da moléstia que o acometeu e a fazer 

constar, de forma expressa, se a moléstia preexistia ao óbito do instituidor, 

ocorrido em 9.8.1998; 

Resposta por 

e-mail em 

15/07/2013 

ATENDIDO 

2.021/13 
TCU - 1ª 

Câmara 
17/04/2013 Pensão Civil Determinação 9.2.2 

9.2. (...) adote, no prazo de noventa dias, as seguintes medidas: 9.2.2. caso 

confirmada que a invalidez de Eric Rossini antecedeu o falecimento do 

instituidor, promova as correções devidas no ato de alteração da pensão 

instituída por Olamir Rossini, de modo a evidenciar a data de início da 

invalidez; e o submeta novamente à apreciação do Tribunal; 

Em 

andamento 

Enviar novo 

memorando 

3.503/13 
TCU – 1ª 

Câmara 
12/06/2013 Aposentadoria Cientificação 1.7 

1.7. (...) necessidade de disponibilização, no sistema Sisac, de novos atos 

de aposentadoria a Eliésio Pereira da Silva, José da Costa Paiva e 

Terezinha Cordelli de Andrade, ante as alterações dos fundamentos legais 

das concessões; 

ATENDIDO 

4.162/13 
TCU – 2ª 

Câmara 

 

29/07/2013 

 

Dedicação 

Exclusiva 
Determinação 1.7.1 

1.7.1. (...) promova o acompanhamento do desfecho da Ação Penal 

2008.38.01.003867-5, ajuizada pelo Ministério Público Federal, 

Procuradoria República no Município de Juiz de Fora, em face do 

Professor Otávio Luiz Franzone, adotando as providências pertinentes 

para o seu efetivo cumprimento; 

PRORH 

informou que 

não recebeu o 

Acórdão. 

Ofício 

1229/2013 - 

PRORH 

4.162/13 
TCU – 2ª 

Câmara 

 

29/07/2013 

 

Dedicação 

Exclusiva 
Determinação 1.7.2 

1.7.2. (...) adote as medidas necessárias para coibir a prática de atividades 

incompatíveis com o regime de dedicação exclusiva, na forma do art. 14, 

do Decreto nº 94.664/1987, a exemplo da situação constatada em relação 

ao Professor Otávio Luiz Franzone; 

Sem resposta 

4.162/13 
TCU – 2ª 

Câmara 

 

29/07/2013 

 

Dedicação 

Exclusiva Determinação 1.7.3 

1.7.3. (...) informe, no próximo Relatório de Gestão da entidade, o 

resultado das providências tomadas em cumprimento às determinações 

anteriores. 

Sem resposta 
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4.576/13 
TCU – 2ª 

Câmara 

 

09/08/2013 
 

Aposentadoria 

Determinação 9.3.1 

9.3.1. (...) no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos 

decorrentes do ato impugnado por esta Corte, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos 

do art. 262 do Regimento Interno/TCU; 

Sem resposta 

4.576/13 
TCU – 2ª 

Câmara 

 

09/08/2013 

 

Aposentadoria 

Determinação 9.3.2 

9.3.2. (...) emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade 

apontada, e o submeta à apreciação do Tribunal no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data da ciência desta deliberação, nos termos do que 

prescreve o § 1º do art. 15 da  

IN/TCU nº 55/2007; 

Sem resposta 

4.576/13 
TCU – 2ª 

Câmara 

 

09/08/2013 

 

Aposentadoria 

Determinação 9.3.3 

9.3.3. (...) dar ciência do inteiro teor deste Acórdão à interessada, 

alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente de eventual 

interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos 

valores indevidamente percebidos após a notificação, em caso de não-

provimento de tal recurso; 

Sem resposta 

4.780/13 
TCU – 2ª 

Câmara 

 

20/08/2013 

 

Aposentadoria 

Determinação 9.2 

9.2. (...)  encaminhe ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, por 

intermédio do sistema Sisac, o ato de alteração da aposentadoria de Wani 

Reis Marchetti que contempla o pagamento cumulativo das parcelas de 

quintos e do art. 192, inciso II, da Lei n.º 8.112/90, constantes da folha de 

pagamento atual da servidora; 

Sem resposta 

Consulta no site em 23/09/2013 

5.287/13 
TCU – 2ª 

Câmara 

 
 

06/09/2013 

 
 

Aposentadoria 

Determinação 9.4.1 

9.4.1. dê ciência aos interessados da deliberação desta Corte de Contas, 

alertando-os de que a interposição de eventuais recursos junto ao TCU não 

os eximirá da devolução dos valores recebidos indevidamente após a 

notificação desta deliberação, no caso desses recursos não serem providos; 

ATENDIDO 

Declaração de 

ciência dos 

servidores 

enviada por e-

mail em 

19/11/2013 

5.287/13 
TCU – 2ª 

Câmara 

 

06/09/2013 
 

Aposentadoria 

Determinação 9.4.2 

9.4.2. no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe a este Tribunal, por cópia, 

comprovante da data em que os interessados tomarem conhecimento da 

decisão desta Corte; 

ATENDIDO  
Conforme e-

mail enviado 

em 19/11/13 

5.287/13 
TCU – 2ª 

Câmara 

 

06/09/2013 

 

Aposentadoria Determinação 9.4.3 

9.4.3. emita novos atos, livres das irregularidades apontadas, e submeta-os 

à apreciação do Tribunal no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência 

da deliberação que declarou a ilegalidade dos atos originais, nos termos do 

Sem resposta 
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§ 1º do art. 15 da IN/TCU 55/2007; 

5.288/13 
TCU – 2ª 

Câmara 

06/09/2013 Aposentadoria 

Orientação 9.3 

9.3. orientar à Universidade Federal de Juiz de Fora que as concessões 

consideradas ilegais poderão prosperar mediante a emissão e 

encaminhamento a este Tribunal de novos atos concessórios, escoimados 

da irregularidade verificada, nos termos do art. 262, §2º, do Regimento 

Interno do TCU. 

 

ATENDIDO 

Resposta por 

e-mail em 

19/11/2013 

Consulta no site em 12/11/2013 

6.080/13 
TCU – 2ª 

Câmara 

 

18/10/2013 

 

Prestação de 

Contas (2011) Determinação 1.7 

(...)no prazo de 60 dias, promova a atualização da avaliação dos imóveis 

de uso especial sob sua responsabilidade no Sistema de Gerenciamento 

dos Imóveis de uso Especial da União (Spiunet). 

Sem resposta 

7.062/13 
TCU – 1ª 

Câmara 

 
 

18/10/2013 

 
 

Aposentadoria 

Determinação 1.7 

1.7.1 (...) no prazo de 15 dias dê ciência desta deliberação à interessada 

cujo ato foi considerado ilegal, acompanhada das peças nºs 10 a 13 dos 

autos, esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da eventual 

interposição de recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 

indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de 

não provimento do recurso porventura impetrado; 

ATENDIDO 

Declaração de 

ciência da 

servidora foi 

enviada por e-

mail, dia 

18/11/13 
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Quadro de Cumprimento das Determinações do TCU – 2012 Pendentes 

Acórdão 
Órgão 

TCU 

Publicação 

no DOU 
Assunto 

Determinação / 

Recomendação 
Item Descrição Atendimento 

8670/12 

RELAÇÃO 
Nº 

38/2012 
- 2ª 

Câmara 

23/11/2012 Aposentadoria Determinação 1.7.1 

que promova o acompanhamento do Mandado de 
Segurança nº 2002.38.01.004095-0, que tramita 
na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 
do Estado de Minas Gerais e, em caso de 
desconstituição da decisão judicial, adote as 
providências necessárias ao ajuste do valor dos 
décimos incorporados pelo servidor de acordo 
com os critérios definidos pelo Acórdão TCU nº 
835/2012 -Plenário; 

Recomendação pendente 
de decisão judicial.  

(RG, fl.182) 

8886/12 

RELAÇÃO 
Nº 

39/2012 
- 2ª 

Câmara 

3/12/2012 
Imóvel cedido 

ao DCE 
Recomendação 1.8.2 

promova negociações com os estudantes 
objetivando a definição do espaço a ser cedido ao 
Diretório Central dos Estudantes, firmando novo 
termo de cessão, contendo os critérios de 
ocupação e manutenção do imóvel; 

A UFJF abrirá negociações 
tão logo a nova Diretoria 
do DCE tome posse, tendo 
sido realizadas eleições no 
mês de março. (RG. fl.186) 
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Anexo VIII – Monitoramento das Recomendações da Auditoria-Geral 
 

 

Quadro de Cumprimento das Recomendações da Auditoria-Geral – 2013 

Relatório de 

Auditoria 
Data Área/Subárea Recomendação Descrição 

A
te

n
d

im
e
n

to
 

001-2012-001-12 05/02/2013 

RH/Admissão 
RH/Aposentadoria 

RH/Pensão 
RH/Auxílio 
Transporte 

001-001-12-2012 
  Criar manuais de rotinas e procedimentos formais ou efetuar revisão em 
manuais existentes nos setores respectivos de forma que também fortaleça 
a estrutura de controle interno da UFJF. 

Cob: Memo 
74/2013/001/11 
 

Resp: 

001-2012-001-12 05/02/2013 
RH/Auxílio 
Transporte 

002-002-12-2012 

  Tomar as medidas cabíveis no sentido de sanar as inconsistências 
registradas no Memorando nº.019/2012/002/004-UFJF/AUDITORIA-GERAL, 
de 04/04/2012, em relação aos:  

       a) Processos: 23071.019618/2010-95, 23071.004481/2006-98, 
23071.005731/2005-26;  

         b) Requerimentos RH-054: Matrícula SIAPE nº 1528103, Matrícula 
SIAPE nº 3226933, Matrícula SIAPE nº 1321162, Matrícula SIAPE nº 
1147925. 

Cob: Memo 
74/2013/001/11 
 

Resp: 

002-2012-002-12 26/02/2013 Licitações 003-003-12-2012 
Inserir em editais de licitação e/ou contratos informações/cláusulas 
obrigatórias e previstas em normas de licitação; 

Cob: Memo 
75/2013/002/11 
 

Resp: 

002-2012-002-12 26/02/2013 Licitações 004-004-12-2012 
Assegurar a juntada de documentos e/ou formulários obrigatórios nos autos 

dos processos; 

Cob: Memo 
75/2013/002/11 
 

Resp: 

002-2012-002-12 26/02/2013 Licitações 005-005-12-2012 
Assegurar a consistência de dados e/ou informações em documentos e/ou 

formulários constantes dos processos; 
Cob: Memo 
75/2013/002/11 
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Resp: 

002-2012-002-12 26/02/2013 Licitações 006-006-12-2012 
Exigir a assinatura, a data e a identificação funcional do servidor responsável 

em documento constante em processo; 

Cob: Memo 
75/2013/002/11 
 

Resp: 

002-2012-002-12 26/02/2013 Licitações 007-007-12-2012 
Assegurar o cumprimento de atos formais legais previstos na legislação 

relativa à licitação, bem como a relativa a administração pública exigida em 

processos administrativos; 

Cob: Memo 
75/2013/002/11 
 

Resp: 

002-2012-002-12 26/02/2013 Licitações 008-008-12-2012 
Assegurar o cumprimento de prazos para atos administrativos previstos em 

normas de licitação; 

Cob: Memo 
75/2013/002/11 
 

Resp: 

002-2012-002-12 26/02/2013 Licitações 009-009-12-2012 
Assegurar o cumprimento da Portaria SLTI-MP nº 05, de 19 de dezembro de 

2002, em especial quanto à numeração e rasuras de folhas do processo; 

Cob: Memo 
75/2013/002/11 
 

Resp: 

002-2012-002-12 26/02/2013 Licitações 010-010-12-2012 
Criar manuais de rotinas e procedimentos formais relativos à licitação ou 

efetuar revisão em manuais existentes de forma que também fortaleça a 

estrutura de controle interno da UFJF. 

Cob: Memo 
75/2013/002/11 
 

Resp: 

003-2012-003-12 27/02/2013 RH 011-011-12-2012 
Assegurar o cumprimento da Portaria Conjunta SEGEP/MP nº 2, de 30 de 
novembro de 20121, publicada no DOU nº 232, de 3 de dezembro de 2012, 
páginas 101/102;  

Cob: Memo 
74/2013/001/11 
 

Resp: 

003-2012-003-12 27/02/2013 RH 012-012-12-2012 
Assegurar a consistência dos registros realizados no Sistema de Apreciação e 
Registro dos Atos de Admissão e Concessão – SISAC do Tribunal de Contas 
da União;  

Cob: Memo 
74/2013/001/11 
 

Resp: 
 


